
 
 

Indicação
 
 
 
 
 

Reavaliação e o restabelecimento dos horários extras da
linha de ônibus 58/1 (Sorocaba Park/Terminal Vitória
Régia)
 

 
 
 
 

Indico à Mesa, na forma regimental, que seja encaminhado ofício ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sorocaba e à Secretaria de Mobilidade
(SEMOB), solicitando a reavaliação e o restabelecimento dos horários extras da linha de
ônibus 58/1 (Sorocaba Park / Terminal Vitória Régia), especialmente no trajeto que atende
à região da CEI 103.
 

 
 

Justificativa:
 

A presente indicação tem como base denúncia de moradora do bairro 
Sorocaba Park, que relata que os horários extras da linha 58/1 — especialmente os do período
das 7h da manhã, que atendiam em frente à CEI 103 — foram retirados em dezembro de
2024, durante as férias escolares, e não foram retomados até o presente momento.
 

Tal alteração vem causando graves transtornos para os pais e responsáveis
que precisam levar seus filhos à escola e, em seguida, se deslocar para o trabalho. O
ponto mais próximo se encontra a uma distância significativa, e muitos munícipes têm perdido
o ônibus ou chegam atrasados em seus compromissos profissionais.
 

A moradora que apresentou a denúncia inclusive manifesta preocupação com a
possibilidade de perder o emprego devido aos atrasos constantes, o que reforça o impacto
direto dessa mudança na vida cotidiana da população trabalhadora local.
 

Diante disso, solicita-se à SEMOB que avalie com urgência o restabelecimento
dos horários extras da linha 58/1 no período da manhã, especialmente no itinerário que
passa pela CEI 103, garantindo melhores condições de deslocamento para os moradores da
região e mais segurança no acesso ao transporte público.
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S/S.,  15 de abril de 2025
 

 
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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